LEI Nº 589, DE 05/12/75

Dispõe sobre autorização para abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI – 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no montante de Cr$-320.700,00 (trezentos e vinte mil e setecentos cruzeiros), às seguintes dotações or orçamento vigente:

ÓRGÃO II  - PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE I - Gabinete do Prefeito
3.0.0.0 Despesas Corrente

3.1.0.0     Despesas de Custeio                                     

3.1.1.0     Pessoal

3.1.1.1     Pessoal Civil 






        02  Salários                                    
Cr$-12.000,00

3.1.2.0     Material de Consumo 

        02
Combustível e Lubrificantes         

Cr$- 5.000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros

        02  Conservação de Reparos de Veículos   

Cr$- 4.000,00

        02  Transportes Diversos




Cr$- 4.000,00

UNIDADE II- Secretaria da Administração
3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.3.0 Serviços de Terceiros

        02  Transportes Diversos 




Cr$- 1.000,00

            DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO    

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Material de Consumo

        02  Materiais Diversos




Cr$- 2.000,00

UNIDADE IV- Secretaria da Viação e Obras
            DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

            Serviços Municipal de Estradas de Rodagem

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

        42  Salários






Cr$-54.000,00

3.1.4.0 Encargos Diversos

        42  Seguro de Bens





Cr$-14.000,00

     SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

        91  Salários






Cr$-52.000,00

3.1.2.0 Material de Consumo

        91  Para o Serviço de Água e Esgoto


Cr$-26.000,00

            LIMPEZA PÚBLICA

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Material de Consumo

        92  Materiais para Limpeza Pública       

Cr$-15.000,00

            RUAS E AVENIDAS

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

        94  Salários






Cr$-22.000,00

UNIDADE V – Secretaria de Educação e Assistência Social
            GABINETE DO SECRETÁRIO

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

        60  Vencimentos e Vantagens




Cr$- 4.200,00

            DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

            Setor – Ensino Primário

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

        61  Vencimentos e Vantagens




Cr$-78.500,00

        61  Salários






Cr$-11.000,00

            PESQUISA, ORIENTAÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.2.0.0 Transferências Correntes

3.2.1.0 Subvenções Sociais

        67  Para Excursões Culturais



Cr$-10.000,00

            SANEAMENTO  

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Material de Consumo

        72  Materiais Diversos




Cr$- 6.000,00

Art. 2º - Como fonte de recursos à abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, item II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda                         
                       

